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PODER EXECUTIVO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS BRANDÃO 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA N° 
DV00013/2023 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° 
DV00013/2023, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE  SOFTWARE  SISFOLHA E 
CONTRACHEQUES  ON LINE,  PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE CALDAS BRANDÃO — 
PB; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o 
seu objeto a: E—TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE 
INFORMACAO & CONSULTORIA LTDA - R$ 49.080,00. 

Caldas Brandão - PB, 06 de Abril de 2023 
FABIO ROLIM PEIXOTO — Prefeito 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS BRANDÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE  
SOFTWARE  SISFOLHA E CONTRACHEQUES  ON LINE,  
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE 
CALDAS BRANDÃO — PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa 
de Licitação n° DV00013/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios 
do Município de Caldas Brandão: 03.030 Secretaria de 
Administração — 04 122 2001 2003 Manutenção das Aividades 
Administrativas — 04.040 Secretaria de Finanças — 04 122 2001 
2007 Manutenção das Atividades de Finanças — 3390.39 99 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Juridica. VIGÊNCIA: até 
06/04/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal 
de Caldas Brandão e:  CT  N° 00050/2023 - 06.04.23 - E-TICONS 
EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMACAO & 
CONSULTORIA LTDA - R$ 49.080,00. 
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